
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 545/2021 - Plenário - 22/07/2021 das 18:00 as 23:59
Decisão: 344/2021
Referência: 2603463/2019 - Auto: 43278/2019
Interessado: ELEVADORES BRASIL LTDA

EMENTA: Processo indeferido.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de julho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Eirie Gentil Vinhote, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal Elevadores Brasil Ltda, Lei Federal nº 5.194/66; Resolução Confea nº 218/1973; Resolução Confea nº
447/2000; Resolução Confea nº 1.008/2004; Resolução Confea nº 1.025/2009; Decisão Normativa Confea nº 36/1991. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto
de Infração Nº 43278 / 2019, em desfavor da pessoa jurídica "ELEVADORES BRASIL LTDA", e que ART Nº AM20210241764, seja
considerada NULA e seja cancelada, por se tratar de profissional sem atribuições para serviço especificado na mesma,  segundo o
inciso II do Art. 25 da Resolução Confea nº 1.025/09. Voto de igual modo para que a fiscalização do Crea-AM proceda a autuação do
profissional Eng. Ambiental ROBERTO ALEXANDRE FERREIRA RIBEIRO, por infração a alinea "b", do Art. 6º da Lei 5.194/66.
Devendo ainda a autuada proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM, uma vez que o pagamento da multa já foi
efetivado. Decisão proferida na 544ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa
Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima
Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares,
Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Marcelo De Almeida
Conceição, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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